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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Gratificação
Gratificação

DECRETO Nº 3608, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE  sobre  Gratificação  por
Dedicação Exclusiva e de Tempo
Integral  –  GDE cumulada com a
gratificação  por  desempenho  de
encargos  especiais  -  GFE  ao
servidor  DURVALINO  LIMA
RODRIGUES,  em  exercício  de
cargo de provimento efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
ARTIGO 1.º - Com fundamento no Decreto Municipal

nº.  2603,  12/07/2019,  que  regulamentou  a  gratificação
estatuída na Lei Municipal nº 1050, 04 de Junho 2019, ao
servidor  DURVALINO  LIMA  RODRIGUES,  portador  de
cédula de identidade RG n°. 17.533.133 SP/SSP e do CPF
n°.  081.753.098-30  ocupante  do  cargo  de  provimento
efetivo de “MOTORISTA”, lotado na Secretaria Municipal
de Obras e Infraestrutura.

I – O regime de tempo integral e dedicação exclusiva
obriga o funcionário o mínimo de 40 (quarenta) horas de
trabalho  semanais  sem  prejuízo  de  ficar  o  funcionário  à
disposição do órgão em que estiver lotado, sempre que as
necessidades  do  serviço  o  exigirem,  e  a  prestação  do
mínimo de 10 horas semanais de trabalho, além do horário
a que estiver sujeito;

II  –  O percentual  de  gratificação será  de 80% (oitenta
por cento) incidente sobre o vencimento, considerando as
peculiaridades.

ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto
permanecer o regime de dedicação exclusiva e de tempo
integral.

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 14 de Outubro
de 2022.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3609, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE  sobre  Gratificação  por
Dedicação Exclusiva e de Tempo
Integral  –  GDE cumulada com a
gratificação  por  desempenho  de
encargos  especiais  -  GFE  ao
servidor  WALDIR ANTONIO DE
OLIVEIRA, em exercício de cargo
de provimento efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
ARTIGO 1.º - Com fundamento no Decreto Municipal

nº.  2603,  12/07/2019,  que  regulamentou  a  gratificação
estatuída na Lei Municipal nº 1050, 04 de Junho 2019, ao
servidor  WALDIR ANTONIO DE OLIVEIRA,  portador  de
cédula de identidade RG n°. 11.306.570 SP/SSP e do CPF
n°.  983.874.808-00  ocupante  do  cargo  de  provimento
efetivo de “MOTORISTA”, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde.

I – O regime de tempo integral e dedicação exclusiva
obriga o funcionário o mínimo de 40 (quarenta) horas de
trabalho  semanais  sem  prejuízo  de  ficar  o  funcionário  à
disposição do órgão em que estiver lotado, sempre que as
necessidades  do  serviço  o  exigirem,  e  a  prestação  do
mínimo de 10 horas semanais de trabalho, além do horário
a que estiver sujeito;

II  –  O  percentual  de  gratificação  será  de  50%
(cinquenta  por  cento)  incidente  sobre  o  vencimento,
considerando as peculiaridades.

ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto
permanecer o regime de dedicação exclusiva e de tempo
integral.

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 14 de Outubro
de 2022.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3610, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE  sobre  Gratificação  por
Dedicação Exclusiva e de Tempo
Integral  –  GDE cumulada com a
gratificação  por  desempenho  de
encargos  especiais  -  GFE  ao
servidor  ROBERTO  SANTIAGO
FERREIRA, em exercício de cargo
de provimento efetivo.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
ARTIGO 1.º - Com fundamento no Decreto Municipal

nº.  2603,  12/07/2019,  que  regulamentou  a  gratificação
estatuída na Lei Municipal nº 1050, 04 de Junho 2019, ao
servidor  ROBERTO SANTIAGO FERREIRA,  portador  de
cédula de identidade RG n°. 33.419.220-1 SP/SSP e do CPF
n°.  286.037.608-96  ocupante  do  cargo  de  provimento
efetivo de “MOTORISTA”, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde.

I – O regime de tempo integral e dedicação exclusiva
obriga o funcionário o mínimo de 40 (quarenta) horas de
trabalho  semanais  sem  prejuízo  de  ficar  o  funcionário  à
disposição do órgão em que estiver lotado, sempre que as
necessidades  do  serviço  o  exigirem,  e  a  prestação  do
mínimo de 10 horas semanais de trabalho, além do horário
a que estiver sujeito;

II  –  O percentual  de  gratificação será  de 80% (oitenta
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por cento) incidente sobre o vencimento, considerando as
peculiaridades.

ARTIGO  2º  -  A  gratificação  perdurará  enquanto
permanecer o regime de dedicação exclusiva e de tempo
integral.

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 14 de Outubro
de 2022.

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3607, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE sobre a comemoração à
posteriori  do  ponto  facultativo
destinado  ao  Dia  do  Servidor
Público.

Jucemara Fortes do Nascimento,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO  o  Ponto  Facultativo  de  28  de

outubro, em comemoração ao dia do Funcionário Público;
CONSIDERANDO  o  Feriado  Nacional  de  Finados,

comemorado em 02 de novembro, que nesse ano será na
segunda-feira, instituído pela Lei nº 662, de 6 de abril de
1949, com nova redação dada pela Lei nº 10.607, de 19 de
dezembro de 2002;

CONSIDERANDO que o Município  deve conter  seus
gastos,  e a suspensão do expediente é um meio eficaz de
controle de despesas.

DECRETA
Artigo  1º  -  O  ponto  facultativo  destinado  a

comemoração do Dia do Servidor Público será comemorado
à posteriori, na segunda-feira, dia 31 de outubro de 2022,
aos  servidores  do  expediente  interno  e  externo  da
Prefeitura Municipal de Nova Campina, exceto para os que
executam serviços considerados imprescindíveis.

Parágrafo único – Durante o ponto facultativo, cada
Secretário Municipal poderá estabelecer o expediente dos
setores a ele subordinados, desde que a atividade exercida
seja  essencial  e  de  interesse  público,  em  especial
educação,  saúde e  limpeza,  determinando a  escala  dos
servidores em serviço.

Artigo 2º - Não serão abrangidos pelo recesso a que
se refere o  “caput”  acima,  os  servidores que estiverem
envolvidos nos trabalhos considerados imprescindíveis, tais
como:

I – Limpeza e conservação de ruas e coleta de lixo;
II – Atendimento emergencial de saúde;
III – Demais serviços conforme alocados nos requisitos

do parágrafo único do artigo 1º.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.
Nova Campina, 13 de Outubro de 2022.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 212, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.

Determina  instauração  de
Processo  Admin i s t ra t i vo
Disciplinar  para  apuração  dos
fatos  apontados  no  Processo
3614/2022.

JUCEMARA  FORTES  DO  NASCIMENTO,  Prefeita
Municipal de Nova Campina/SP, usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE
Artigo  1º  -  Designar  Giovanna  Vian  Toledo,

Procuradora Municipal, portadora do RG nº 35.279.029-5 e
CPF nº 314.418.648-14; Nilza Maria Ferreira Loureiro,
Professora PEB I, portadora da cédula de identidade RG nº
18.324.042-X e CPF nº 072.750.998-1; Phelipe Roberto
Murba Cardos de Almeida, Pregoeiro, portador da cédula
de  i den t i dade  RG  n º  46 .226 .361 -7  e  CPF  n º
375.758.578-00,  para,  sob  presidência  da  primeira,
constituírem  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar, visando à apuração junto aos autos do processo
nº  3614/2022  de  eventuais  responsabi l idades
administrativas decorrentes das informações apresentadas
na Certidão D.P. 033/2022.

Artigo  2º  -  A  atuação  da  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar, em cumprimento do artigo 143 e
s.s. Lei Municipal nº 211/99, deve ser pautada pelo objetivo
exclusivo  de  determinar  a  verdade  dos  fatos,  sem  a
preocupação  de  incriminar  ou  exculpar  indevidamente
servidor.

Artigo  3º  -  Determino  a  autuação  dos  autos,  e  a
publicação de todos os atos, sendo o prazo para conclusão
do feito de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado pelo
mesmo  período  assinalado,  mediante  apresentação  de
justificativa da Comissão.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Nova Campina, 10 de outubro de 2022.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal

nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Licitação - RETIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  NOVA CAMPINA  Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
Tomada de Preços - Tipo Menor Preço Global, tendo como
Objeto:  Serviços  Especializados  para  Execução  deE
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10.533,26M2  de  Pavimentação  em  Blocos  de  Concreto
Sextavado,  conforme  melhor  especificado  no  Edital  da
Tomada de Preços nº. 008/2022 – Proc. Adm. Nº.2366/2022.
Sessão Pública agendada para o dia 17/11/2022, às 09h, na
Prefeitura Municipal de Nova Campina. Edital disponível no
Endereço  Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/,
outras  informações  por  meio  do  Fone (15)  3535-6100 -
Sessão de Licitações. (Phelipe R. Murba - Coordenação de
Compras e Licitações).
...........................................................................................................

Aviso de Licitação - RETIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  NOVA CAMPINA  Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
Tomada de Preços - Tipo Menor Preço Global, tendo como
Objeto:  Serviços  Especializados  para  Execução  de
1.834,18M2  de  Pavimentação  em  Blocos  de  Concreto
Sextavado,  conforme  melhor  especificado  no  Edital  da
Tomada de Preços nº. 010/2022 – Proc. Adm. Nº.2364/2022.
Sessão Pública agendada para o dia 18/11/2022, às 09h, na
Prefeitura Municipal de Nova Campina. Edital disponível no
Endereço  Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/,
outras  informações  por  meio  do  Fone (15)  3535-6100 -
Sessão de Licitações. (Phelipe R. Murba - Coordenação de
Compras e Licitações).
...........................................................................................................

Aviso de Licitação - RETIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  NOVA CAMPINA  Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
Tomada de Preços - Tipo Menor Preço Global, tendo como
Objeto:  Serviços  Especializados  para  Execução  de
2.204,80m2  de  Pavimentação  em  Blocos  de  Concreto
Sextavado,  conforme  melhor  especificado  no  Edital  da
Tomada de Preços nº. 009/2022 – Proc. Adm. Nº.2365/2022.
Sessão Pública agendada para o dia 17/11/2022, às 14h, na
Prefeitura Municipal de Nova Campina. Edital disponível no
Endereço  Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/,
outras  informações  por  meio  do  Fone (15)  3535-6100 -
Sessão de Licitações. (Phelipe R. Murba - Coordenação de
Compras e Licitações).
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  NOVA CAMPINA  Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL-  Tipo Menor Preço Por  Item, tendo
c o m o  O b j e t o :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S
ESPECIALIZADOS  EM  ASSENTAMENTO  DE  LAJOTAS
SEXTAVADAS DE CONCRETO 30  X  08,  conforme melhor
especificado no Edital do Pregão Presencial RP nº. 070/2022
– Proc. Adm. Nº. 4125/2022. A data da Sessão Pública esta
agendada para o dia 04/11/2022, às 09:00:00 horas,  no
Salão Nobre da Prefeitura Municipal (Av. Luiz Pastore, 240,
Centro - Nova Campina/SP). Edital disponível no Endereço
Eletrônico www.novacampina.sp.gov.br, outras informações
por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações.
(Phelipe R. Murba - Coordenação de Compras e Licitações).
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO
ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021

A  Câmara  Munic ipa l  de  Nova  Campina,  em
conformidade  com  o  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal
14.133/21,  torna  público  aos  interessados  que  pretende
realizar, por meio de Dispensa de Licitação (n°024/2022), a
contratação de empresa para aquisição de máquinas
de café expresso para a Câmara Municipal de Nova
Campina, e demais especificações constantes no Termo de
Referência,  podendo  eventuais  interessados  apresentar
Proposta de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar  desta  publicação,  oportunidade  em  que  a
administração  escolherá  a  mais  vantajosa.

Critério de julgamento MENOR VALOR.
Limite  para  apresentação  de  Proposta  de  Preços:

19/10/2022, às 17H00.
A proposta deverá ser entregue no setor de compras da

Câmara  Municipal  de  Nova  Campina,  no  endereço:  Rua
Lourenço Manuel da Silva, n 57, Centro, Nova Campina SP,
no horário entre as 08H00 às 17H00, ou encaminhada para
o  email:  licitacao@camaranovacampina.sp.gov.br  até  a
data e horário limite.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  contendo  as
especificações do objeto  a  ser  adquirido,  estará  disponível
no  Site  Oficial  da  Câmara  de  Nova  Campina:
(camaranovacampina.sp.gov.br)  (Menu  Editais/Submenu
Compras).

Para  contratação  de  empresa  serão  verificadas  as
seguintes  certidões  negativas:  Federal,  FGTS,  CNDT
(Trabalhistas) e Certidão de Apenados e impedimentos de
contrato/licitação (TCESP).

Outras  informações  e  esclarecimentos  podem  ser
obtidos pelo telefone 15- 3535-1114 - Setor de Compras da
Câmara Municipal.

Nova Campina 14 de outubro de 2022.
JOCELIA RAAB SANTIAGO

Agente de Contratação
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO
ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021

A  Câmara  Munic ipa l  de  Nova  Campina,  em
conformidade  com  o  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal
14.133/21,  torna  público  aos  interessados  que  pretende
realizar, por meio de Dispensa de Licitação (n°025/2022), a
contratação de empresa para aquisição de Lavadora
de alta pressão, para o a Câmara Municipal de Nova
Campina, e demais especificações constantes no Termo de
Referência,  podendo  eventuais  interessados  apresentar
Proposta de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar  desta  publicação,  oportunidade  em  que  a
administração  escolherá  a  mais  vantajosa.

Critério de julgamento MENOR VALOR.
Limite  para  apresentação  de  Proposta  de  Preços:

19/10/2022, às 17H00.
A proposta deverá ser entregue no setor de compras daE
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Município de Nova Campina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara  Municipal  de  Nova  Campina,  no  endereço:  Rua
Lourenço Manuel da Silva, n 57, Centro, Nova Campina SP,
no horário entre as 08H00 às 17H00, ou encaminhada para
o  email:  licitacao@camaranovacampina.sp.gov.br  até  a
data e horário limite.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  contendo  as
especificações do objeto  a  ser  adquirido,  estará  disponível
no  Site  Oficial  da  Câmara  de  Nova  Campina:
(camaranovacampina.sp.gov.br)  (Menu  Editais/Submenu
Compras).

Para  contratação  de  empresa  serão  verificadas  as
seguintes  certidões  negativas:  Federal,  FGTS,  CNDT
(Trabalhistas) e Certidão de Apenados e impedimentos de
contrato/licitação (TCESP).

Outras  informações  e  esclarecimentos  podem  ser
obtidos pelo telefone 15- 3535-1114 - Setor de Compras da
Câmara Municipal.

Nova Campina 14 de outubro de 2022.
JOCELIA RAAB SANTIAGO

Agente de Contratação
...........................................................................................................
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